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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 012/2023 

 

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 

Ratificou a Dispensa de Licitação para aquisição de 1.770 Kg de sementes de nabo forrageiro com germinação 

mínima de 65% e pureza mínima 97% para a Secretaria de Agricultura, foi vencedora a empresa AGOPECUÁRIA 

SEBBEN LTDA no valor de R$ 13.894,50 (Treze mil, oitocentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos), 

com base no Art. 24, Incisos II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Ibarama, 08 de Março de 2023. 

  

 

                     VALMOR NERI MATTANA 

                 Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

http://www.tcpdf.org

		2023-03-10T14:46:22-0300
	Brasil
	PM DE IBARAMA
	Diário Oficial




